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PARECER Nº .3/ XII

PROJETO DE LEI Nº 84/19 E SEU SUBSTITUTIVO __PREFEITo MUNICIPAL -ALTERA A LEI Nº 14212, DE 18 DE jULHO DE 2018, QUE DISPÓE SOBRE AS
DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O EXERCICIO DE 2019.

Estes projetos, da lavra do Exmo. Senhor prefeito Municipal,tratam de único objeto1 — alteram a lei nº 14212, de 18 de julho de 2018,
que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercicio de 2019 — deforma clara, precisa e lógica.

Foram vazados em correto vernáculo, contendo os atributosindispensáveis a si (novidade, generalidade, asbtratividade, Imperatividadee coercibilidade) e as partes (a) preliminar (epígrafe & ementa), (b)normativa (substantivo da matéria regulada) e (c) final (prazo de vigência,com revogação expressa e genérica de dispositivos), com 02 (dois) artigos e10 (dez) laudas (projeto original e substitutivo), incluindojustificativasª.
Enquadram-se na competência do Município para legislar sobreassuntos de interesse local, (art. 30, inc. I, da CR), são pertinentes à LeiOrdinária (artigos 35 e 36, da LOMRP) e de competência do Chefe do PoderExecutivo (art. 39, da LOMRP).

Conforme a lição de Hely Lopes Meirelles (MEIRELLES, Hely Lopes.Direito Municipal Brasileiro, São Paulo: Malheiros, 1993, p. 82):
O governo local e' que provê a Administração em tudo quantorespeito ao interesse local do Mun/ciais, repe/inda, parinconstitucional, qua/quer intromissão de outra órgão, autoridadeou poder, 56 na hierarquia entre as leis quando, por inexistirexclusividadede Administração, as três entidades — União-Estado-membra — Mun/tibia) regularem cºncorrente/nente a mesmamatéria, caso em que a lei municipal cede à estadual, e esta a“
federal. (...) Não há, pois, submissão do Municipio ao Estado ou àUnião, parque nenhuma dessas entidades pode substituir ogoverno local na solução de casas afetos à Administraçãomunicipal: a que há e respeito ret/broca pelas atribuiçõesrespectivas de cada qual.
Qual acontece com o plano diretor (êlº, do art. 182, da CR),caberá a legislação municipal regular o interesse local.

' Inc. [, do an. 7ª» da LC 95/98,
1 An. I 12 do RICMRP.
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Nos termos das informações remetidas ao Legislativo:
“O que se propõe alterar e' a LDO de 2019, que foi aprovada em 31/07/2018. A
motivação e' por uma questão de tempo (temporal), pois nesta data, em
31/07/2018, ainda não estavam aprovadas as Operações de Crédito FINISA 1
(Leis Municipais nº—14262, de 26/11/2018) e Operação de Credito FINISA 11
(14.275, de 20/12/2018);

Essas operações de créditofazem parte do cálculo das metasjiscais de resultado
e também afetam a composição da Dívida Pública Consolidada e Divida
Consolidada Liq aida,

Assim não sabia—se em julho de 2018 que teríamos mais duas operações de
credito para incluir no cálculo dos Resultados e Dívidas, pois elas foram
aprovadas em novembro e dezembro de 2018

Informamos também que as metas fiscais são apuradas no jinal do exercício,
assim a meta que ser propõe alterar é a meta do jinal do exercício levando em
conta a inclusão dessas duas operações de credito.

Os projetos não ferem o art. 195 da Carta Magna, (: art. 24 da Lei
de Responsabilidade Fiscal e o art. 25 da Constituição Bandeiranteª.

Doutro norte, também se adequam aos mandamentos da LOMRP
(art. 89, ”a", I), não se verificando óbice nas iniciativas parlamentares.

Merecem nestes termos, prosperarem as presentes proposituras,
visto que a matéria tratada e as formas legislativas utilizadas estão emconsonância com a exigência legal e constitucional.

Desta maneira em face do acima exposto, nosso PARECER e'
FAVORÁVEL à aprovação das proposituras em exegese, pelo Soberano
PIena'rio desta Casa de Leis (art. 36, do RICMRP)

Sala das Comissões, 27 de agosto de 2019.
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